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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 1762 / 2025 
Indica prioridade e urgência para o agendamento de 
consultas de pacientes que necessitam de atendimento 
com especialistas em reumatologia, visto o sofrimento 
causado por doenças crônicas e degenerativas que 
comprometem a qualidade de vida e a mobilidade dos 
cidadãos. 

 
 

A Vereadora que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que segundo relatos, a demora no atendimento especializado 

tem agravado o quadro clínico de pacientes com doenças reumáticas e trazido 

preocupação e transtornos, tanto para pacientes quanto aos seus familiares.  

Considerando que é dever do poder público assegurar acesso rápido e digno à 

saúde, especialmente aos que enfrentam dores e limitações físicas severas. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para atuar com celeridade e urgência 
para o agendamento de consultas de pacientes que necessitam de atendimento 
com especialistas em reumatologia, visto o sofrimento causado por doenças 
crônicas e degenerativas que comprometem a qualidade de vida e a mobilidade 
dos cidadãos. 

 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 07 de novembro de 2025. 

 
 

 
Andrea Navarro Mondin  
Vereadora Andrea Mondin 
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